
 

 

 

 

ADIN 3324-7 - D.O.U. DE 01/02/2005, P. 1: DECLARA A 

INCONSTITUCIONALIDADE NA PARTE EM QUE A LEI 9.536, 

DE 11/12/1997, PERMITE A MUDANÇA DE INSTITUIÇÃO 

PARTICULAR PARA PÚBLICA. EM SÍNTESE, DAR-SE Á A 

MATRÍCULA, SEGUNDO O ART. 1º DA LEI 9.536, EM 

INSTITUIÇÃO PRIVADA SE ASSIM O FOR A DE ORIGEM E EM 

PÚBLICA SE O SERVIDOR OU DEPENDENTE FOR EGRESSO 

DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA. 

 


